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ASSUNTO: Contribuição Associativa entre a Câmara Municipal de
Cruzeta/RN e FECAM/RN.
 
 
 
RECONHEÇO a Inexigibilidade de licitação, fundamentada no art.
25 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas atualizações, a
Instituição FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO ESTADO
DO RN, com sede na Rua: da Saudade, Lagoa Nova, 1877, CEP:
59056-400,  Natal/RN,  inscrita  no  CNPJ  07.319.675/0001-47,
visando contribuição associativa para prestação dos serviços de 
apoio  e  acompanhamento   em  assuntos  relativos  as  questões
legislativas, bem como disponibilizar o acesso ao diário oficial dos
municípios, com valor global de R$ 5.160,00 (CINCO MIL CENTO E
SESSENTA REAIS).
 ratifico a presente INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, realizada
notadamente com fundamento ao disposto no art. 25 da Lei Federal
8.666/93.
Determino  que  se  proceda  as  devidas  publicações  na  imprensa
oficial.
 
 
 
Cruzeta/RN, em 04 de fevereiro de 2022.
 
 
 
Atenciosamente,
 
 
Itan Lobo de Medeiros
Presidente
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